
PREFEITURA DE MACAPÁ - GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NO 2.306/2018- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

DISPÕE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO DA 
AVENIDA MARGARETE 
SALOMÃO DE SANTANA. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada AVENIDA MARGARETE SALOMÃO DE SANTANA a 
atual 1sa Avenida, localizada no Bairro Marabaixo 111. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá, 25 de Junho de 
2018. 

LUIS VILHENA VIEI 
MUNICIPAL DE MAC 


